
Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo temPo, construin do uma nova história

ADM.20l7 /2020 P.Íú.5.4.1
F§

De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitação de Parecer
-I'ema: Dispensa de Licitaçâo N'052/2019 - Processo Administrativo de Licitaçâo N'0 019

Objeto: Contrataçâo de empresa especializada na prestação de sen'iços de seguro veicular.
para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.
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O presente Processo Administrativo teve início com a solicitaçào da Secretaria Municipal de

Saúde. Sra. Elaine de Fatima Mors. designada via Portaria n" 25ó12017. devidamente publicada enr

Jornal Ol'icial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - n" 2.763 - ano XII - de

0310712017. Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e administrativas aptas à tbrrnalizaçà,.r
pelos agentes competentes. quais sejam: Gerencia de Cidade, Coordenadoria de Contabilidade .

Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, . Comissão de Licitação e Assessoria Juridica.
Todos manifestaranr-se formalmente nos termos requeridos e segundo suas compelências. conforme
consta nos autos deste Processo Adnrinistrativo. sendo que a Assessoria Jurídica o laz nos termos
deste PARECER. ratitlcando formal e legalmente todos os atos até neste momento processual.
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DA I,EGALIDÂDE:

Todos os atos administrativos para serem praticados. além de observarem todas as regras e

procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento. devem

observar os Princípios Constitucionais da Legalidade. Impessoalidade. Moralidade. Publicidade ç'

Eficiência. e a não observância gera efeitos e sansões nas searas administrativa. civil e penal.

conforme cada caso concreto e em destàl'or dos agentes legalmente responsár'eis nos termos das

nresmas norrnas vigentes.
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Por conseguinte. não obstante tra nsa de licitação embasado nos termos legais

conste deste Processosupra citados. nada obsta e se TEC nda q seja tbrmalizada e

Administração. a observância dos princípios da administração pública. da economicidade e

eficiência, demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser obsen ado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o municipio. No caso concreto. recomenda-se que tenha
parâmetros se possível do mesmo objeto em exercicios anteriores e/ou atual. formalizados c
juntados ao presente processo, além de outros meios de embasanrento de valores de locação.

Quanto ao presente processo de licitação. temos que a Dispensa de Licitaçào segul.
princípios e regras gerais da Constituiçào Fedcral e Lei 8.666r9.i. artigo 2-1. II e demais
supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para tinalidade
supracitada econseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa. em
análise lormal e legal ratificamos todos os atos .iá praticados e opinamos pelo prosseguinrcnto
nomral deste até a homologação
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I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formaçâo deste Processo

de Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada.

tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento. por

conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que demandem ticitação na modalidade dispensa nos termos do

a*igo 24.11 da Lei 8.666193. dev ser previamente lisados pela equipe de licitação ou quem de

direito quanto à e
deve ser excluído

ia de

do de

e

com o mesmo objeto e- caso cxistl.
ulpe c licitação. Recomendamos

para ento dos proponentes

icitação posterior à

o automatlcamentc
veriticar condiçào

ainda que no Proce Di
queseeq uando o o daD
Licença e o objet
abson,ido pela L tct o

mais benétlca ao e

Licita no

to a rrl tr-se

S

il

19 - Dis ns c

mentos adotado está

o ito c0ntrâta 0e
emats â minist

É o pensceRr

Assessor
Flo rta no Cardoso

a

J

ial do Gabinete do Prefeito
oAB/MT-25773tO

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - tone: (6ó) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio clo Leste/MT

§'!

Santo Antônio do Leste \1T. 15 dejulho de 2019.


